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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

AUTOR: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PROJETO DE LEI
13/03/2023

Denomina de PROFESSOR ARTUR EDUARDO
BENEVIDES, a Escola de Ensino Médio a ser construída
pelo Governo do Estado do Ceará, no Distrito de Água
Verde, Município de Guaiuba.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. - 1º Fica denominada de PROFESSOR ARTUR EDUARDO BENEVIDES, a Escola de Ensino
Médio a ser construída pelo Governo do Estado do Ceará no Distrito de Água Verde, Município de
Guaiuba.

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Poeta, ensaísta e contista com mais de 40 livros publicados, nasceu no então Distrito de Guaiuba -
Pacatuba, no Ceará. Foi eleito em 1985 o Príncipe dos Poetas Cearenses.

Com formação em Direito e Letras, atuou como professor titular da Universidade Federal do Ceará
(UFC), além de membro da Academia Cearense de Letras, sendo seu presidente entre 1995 e 2005.

Sua literatura obteve mais de trinta prêmios, com destaque para a Bienal Nestlé de Literatura, em 1988.

A sua importância na cultura cearense o faz merecedor dessa justa homenagem, emprestando seu nome a
escola a ser construída no Distrito de Água Verde, Município de Guaiuba.

O Professor Artur Eduardo Benevides faleceu no dia 21 de setembro de 2014.
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